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Coordenação-Geral de Tributação 
PROCESSO  00000.000000/0000-00  
SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.285 – COSIT    

DATA 30 de agosto de 2024 
INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 
CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 
Código NCM: 1901.90.90 
Mercadoria: Preparação alimentícia semissólida cremosa, pronta para 
consumo, composta de soro de leite cru (86%), creme de leite, açúcar, 
espessantes, cacau em pó (2% sobre uma base totalmente desengordurada), 
soro de leite em pó, leite em pó, fosfatos, edulcorantes e conservantes, 
submetidos a tratamento térmico, apresentada em embalagens com peso 
líquido de 170 g, comercialmente denominada “Sobremesa láctea de soro 
de leite sabor chocolate”. 
Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 
Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 
2022, com subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 2.169, de 2023 

RELATÓRIO 

O Interessado ingressou com consulta acerca de produto na Nomenclatura Comum 
do Mercosul, todavia, sem apresentar o formulário exigido para tal, constante do anexo único da 
Instrução Normativa RFB nº 2057/2021, juntando apenas a ficha técnica do produto. Intimado a 
sanear o processo, o mesmo apresentou requerimento utilizando o formulário correto, 
questionando a classificação fiscal de mercadoria na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 
constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 
novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, todavia sem trazer a classificação adotada 
e pretendida, exigidos pela IN RFB 2057/2021, especificando o produto a ser classificado da seguinte 
forma: 
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INFORMAÇÃO SIGILOSA 
 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 
4.  O produto a ser classificado trata-se de uma Preparação alimentícia semissólida 
cremosa, pronta para consumo, composta de soro de leite cru (86%), creme de leite, açúcar, 
espessantes, cacau em pó (2% sobre uma base totalmente desengordurada), soro de leite em pó, 
leite em pó, fosfatos, edulcorantes e conservantes, submetidos a tratamento térmico, apresentada 
em embalagens com peso líquido de 170 g, comercialmente denominada “Sobremesa láctea de soro 
de leite sabor chocolate”.  
 
Classificação da mercadoria: 
5.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 
 
6.  A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias 
nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas 
subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. E de acordo 
com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação do Sistema 
Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição ou 
subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 
apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 
 
7.  O consulente entende que seu produto se classifica na posição  04.03 da NCM, 
(“Iogurte; leitelho, leite e creme de leite (nata) coalhados, quefir e outros leites e cremes de leite 
(natas) fermentados ou acidificados, mesmo concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros 



D
O

CU
M

EN
TO

 V
A

LI
D

A
D

O
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.285 – COSIT  PROCESSO        

 3 

edulcorantes, ou aromatizados ou adicionados de fruta ou de cacau.”), mais especificamente no 
código 0403.90.00. 
 
8.  O texto do Capítulo 4 da NCM é o seguinte: “Leite e laticínios; ovos de aves; mel 
natural; produtos comestíveis de origem animal, não especificados nem compreendidos noutros 
Capítulos” e suas Notas Explicativas esclarecem o teor do que está contido nele, bem como o que 
dele está excluído, verbis: 

“Este Capítulo compreende: 
I. Os laticínios: 
A) O leite, a saber, o leite integral (completo) e o leite parcial ou totalmente 
desnatado. 
B) O creme de leite (nata). 
C) O leitelho, leite e o creme de leite (nata) coalhados, iogurte, quefir e outros 
leites e cremes de leite (natas) fermentados ou acidificados. 
D) O soro de leite. 
E) Os produtos à base de componentes naturais do leite não especificados nem 
compreendidos noutros Capítulos. 
F) A manteiga e outras matérias gordas provenientes do leite; as pastas de 
espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite. 
G) O queijo e o requeijão. 
Os produtos mencionados nas alíneas A) a E) acima podem conter, 
independentemente dos componentes naturais do leite (por exemplo, o leite 
enriquecido de vitaminas ou de sais minerais), pequenas quantidades de 
estabilizantes (por exemplo, fosfato dissódico, citrato trissódico ou cloreto de cálcio) 
que permitem conservar a consistência natural do leite durante o seu transporte 
sob o estado líquido, bem como ínfimas quantidades de antioxidantes ou vitaminas 
que o leite não contém normalmente. Alguns destes produtos podem ser 
adicionados com pequenas quantidades de produtos químicos (bicarbonato de 
sódio, por exemplo) necessários à sua fabricação; os produtos em pó ou granulados 
podem conter emulsionantes (anticoagulantes) tais como fosfolipídios, dióxido de 
silício amorfo. 
Para os efeitos da Nota 5 c) do presente Capítulo, a expressão "gorduras butíricas" 
diz respeito às matérias gordas provenientes do leite e a expressão "gorduras 
oleicas" diz respeito às que não sejam provenientes do leite, em particular as 
matérias gordas de origem vegetal (azeite de oliva (oliveira), por exemplo). 
Além disso, o presente Capítulo exclui os produtos obtidos a partir do soro de leite, 
que contenham, em peso, mais de 95 % de lactose, expresso em lactose anidra, 
calculado sobre a matéria seca (posição 17.02). Para fins de cálculo da percentagem 
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em peso da lactose contida num produto, a expressão "matéria seca" deve ser 
considerada como excluindo a água livre e a água de cristalização. 
Excluem-se também deste Capítulo, entre outros, os seguintes produtos: 
a) As preparações alimentícias à base de laticínios (particularmente, da posição 
19.01). 
b) Os produtos provenientes da substituição no leite de um ou mais dos seus 
componentes naturais (gorduras butíricas, por exemplo) por outra substância 
(gorduras oleicas, por exemplo) (posições 19.01 ou 21.06). 
c) Os sorvetes (gelados*) (posição 21.05). 
d) Os medicamentos do Capítulo 30. 
e) A caseína (posição 35.01), a albumina do leite (posição 35.02) e a caseína 
endurecida (posição 39.13). 
II. Os ovos de aves e gemas de ovos. 
III. O mel natural. 
IV. Os insetos e outros produtos comestíveis de origem animal, não especificados 
nem compreendidos noutros Capítulos.”  
(sublinhamos) 
 

9.  A pergunta a ser respondida é se o produto está abrangido pelo Capítulo 4. A este 
respeito, chamamos atenção para os seguintes trecho das Nesh reproduzidas acima:  

Os produtos mencionados nas alíneas A) a E) acima podem conter, 
independentemente dos componentes naturais do leite (por exemplo, o leite 
enriquecido de vitaminas ou de sais minerais), pequenas quantidades de 
estabilizantes (por exemplo, fosfato dissódico, citrato trissódico ou cloreto de cálcio) 
que permitem conservar a consistência natural do leite durante o seu transporte 
sob o estado líquido, bem como ínfimas quantidades de antioxidantes ou vitaminas 
que o leite não contém normalmente. Alguns destes produtos podem ser 
adicionados com pequenas quantidades de produtos químicos (bicarbonato de 
sódio, por exemplo) necessários à sua fabricação; os produtos em pó ou granulados 
podem conter emulsionantes (anticoagulantes) tais como fosfolipídios, dióxido de 
silício amorfo.  
.... 
Excluem-se também deste Capítulo, entre outros, os seguintes produtos: 
a) As preparações alimentícias à base de laticínios (particularmente, da posição 
19.01). 
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10.  Por sua vez, o Capítulo 19 da NCM engloba, entre outras, as preparações à base de 
leite. Mais precisamente, a posição 19.01 engloba as “preparações alimentícias de produtos das 
posições 04.01 a 04.04, que não contenham cacau ou que contenham menos de 5 %, em peso, de 
cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não especificadas nem 
compreendidas noutras posições.”. Observamos que o soro de leite, que é o componente em que 
se baseia o produto a ser classificado, corresponde a 86,4% da sua composição. As Notas Explicativas 
da posição 19.01 trazem o seguinte na parte que interessa ao caso: 

“III. Preparações alimentícias de produtos das posições 04.01 a 04.04, que não 
contenham cacau ou que contenham menos de 5 %, em peso, de cacau, calculado 
sobre uma base totalmente desengordurada, não especificadas nem 
compreendidas noutras posições. 
As preparações desta posição podem ser distinguidas dos produtos das posições 
04.01 a 04.04, pelo fato de conterem, além dos constituintes naturais do leite, 
outros ingredientes, cuja presença não é autorizada nos produtos daquelas 
posições. É assim que na posição 19.01 se classificam, por exemplo: 
1) As preparações em pó ou líquidas utilizadas como alimentos para lactentes e 
crianças de tenra idade ou para usos dietéticos, cujo ingrediente principal seja o 
leite, ao qual foram adicionados outros ingredientes (por exemplo, flocos de cereais, 
levedura). 
2) As preparações à base de leite, obtidas por substituição de um ou mais dos 
constituintes do leite (as gorduras butíricas, por exemplo) por uma outra substância 
(as gorduras oleicas, por exemplo). 
Os produtos desta posição podem ser edulcorados ou conter cacau. São excluídos, 
todavia, os produtos com características de produtos de confeitaria (posição 17.04), 
os produtos que contenham, em peso, 5 % ou mais de cacau calculado sobre uma 
base totalmente desengordurada (Ver as Considerações Gerais do presente 
Capítulo) (posição 18.06) e as bebidas (Capítulo 22). 
Incluem-se também nesta posição as misturas e bases (pós, por exemplo) 
destinadas à preparação de sorvetes (gelados*); excluem-se, todavia, os sorvetes 
(gelados*) à base de constituintes do leite (posição 21.05). (grifamos) 

 
11.  O consulente pretende usar a classificação no código NCM 0403.90.00. O texto da 
posição NCM 04.03 é “Iogurte; leitelho, leite e creme de leite (nata) coalhados, quefir e outros leites 
e cremes de leite (natas) fermentados ou acidificados, mesmo concentrados ou adicionados de 
açúcar ou de outros edulcorantes, ou aromatizados ou adicionados de fruta ou de cacau.”. Isto é, o 
soro de leite, componente principal do produto em tela, não se enquadra aqui, e sim na posição 
04.04 da NCM, cujo texto é “Soro de leite, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de 
outros edulcorantes; produtos constituídos por componentes naturais do leite, mesmo adicionados 
de açúcar ou de outros edulcorantes, não especificados nem compreendidos noutras posições.” 
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Portanto, a posição a ser analisada se é cabível ou não para o produto no Capítulo 04 é a 04.04, e 
não a 04.03. 
 
12.  O texto da posição 04.03 permite a presença de cacau. Já no caso da posição 04.04, 
a presença de cacau não é permitida, de acordo com o texto da referida posição. A posição 04.04 
permite apenas a adição de açúcar ou outros edulcorantes nos produtos ali classificados.  
 
13.  Desta forma, o produto em tela se caracteriza como uma preparação à base de soro 
de leite, classificada na posição 19.01 da NCM (“Extratos de malte; preparações alimentícias de 
farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, que não contenham cacau ou 
que contenham menos de 40 %, em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente 
desengordurada, não especificadas nem compreendidas noutras posições; preparações alimentícias 
de produtos das posições 04.01 a 04.04, que não contenham cacau ou que contenham menos de 5 
%, em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não especificadas 
nem compreendidas noutras posições.”), visto que contém apenas 2% de cacau calculado sobre 
uma base totalmente desengordurada. 
 
14.  A posição 19.01 possui a seguinte estrutura: 
 

1901.10 - Preparações para alimentação de lactentes e crianças de tenra idade, 
acondicionadas para venda a retalho  
1901.20 - Misturas e pastas para a preparação de produtos de padaria, pastelaria 
e da indústria de bolachas e biscoitos, da posição 19.05  
1901.90 - Outros  

 
15.  Por não se enquadrar nas subposições 1901.10 nem 1901.20, o produto em tela se 
enquadra na subposição 1901.90. No âmbito desta subposição o produto se enquadra no item 
1901.90.90 – Outros, pois os itens precedentes, 1901.90.10 – Extrato de Malte e 1901.90.20 – Doce 
de Leite não são adequados ao produto. 
16.  Desta forma, o produto consultado se classifica no código NCM 1901.90.90. 
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CONCLUSÃO 

17.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 19.01), RGI 6 (texto da subposição 1901.90 e RGC 1 (texto do item 1901.90.90) da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 
Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, com  subsídios extraídos das 
Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, conclui-se que a mercadoria CLASSIFICA-SE no código 
NCM 1901.90.90. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
27/08/2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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